
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

LEI NQ L/ . b 44 DE ~;l DE~ DE 2023. 
Projeto de Lei nº 013/2023, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

"Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à 
entidade que menciona." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente 

recursos financeiros no va lor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) ao "CENTRO 

ESPÍRITA ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA A CAMINHO DA LUZ", devidamente inscrita no CNPJ nQ 

08.402.300/0001-09, situado na Rua Egídio Sipriano de Carvalho, n!! 1.139, bairro 

Serrinha, nesta Cidade, neste ato representado pela sua Presidente Maria M árcia Antônio 

Sobrinho, devidamente inscrita no CPF nº 495.787.821-87 e portadora do RG nº 785966, 

conforme minuta do Termo de Cooperação Técnica que fica fazendo parte in tegrante 

desta Lei. 

Art. 2!! - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar 

ao CENTRO ESPÍRITA, ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA A CAMINHO DA LUZ com a manutenção de 

sua estrutura física e também na aquisição de materiais necessários á continuidade dos 

projetos sociais desenvolvidos. 

Art. 3!! - Compete ao CENTRO ESPÍRITA ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA A CAMINHO 

DA LUZ: 

1 - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob 

pena de restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data 

do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável. 

li - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos 

do Decreto nº 3348 de 20 de junho de 2011. 

Ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável 

aos débitos para com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos: 

a) quando não for executado o objeto da avença; 

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da 

prestação de contas; 

c) quando os recursos forem utilizados em final idade diversa da estabelecida 

no Art. 2º . 
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